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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 055/2025
de 22 de janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 20.06.2024,
apresentado nesta data pelo servidor Luiz Antonio Faustino,
matricula  funcional  nº  4121,  motorista,  desta
Prefeitura  Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho

por prazo determinado celebrado em 20.06.2024, com o
servidor  Luiz  Carlos  Faustino,  matricula  funcional  nº
4121, motorista, desta Prefeitura Municipal, a partir desta
data.

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de janeiro de

2025.
HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 21 de Fevereiro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “3º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Setembro a Dezembro 

de 2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes 

poderão encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a 

participação da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e 

participação popular no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 0152-3de6-9c68-0dcf-98

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1448, ano VIII, veiculado em 23 de
janeiro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HENRIQUE DANIEL LEME (CPF
***949178**) em 23/01/2025 às 13:22:36 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/0152-3de6-9c68-0dcf-98


